
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS na RECLAMAÇÃO Nº 37.252 - SP (2019/0015810-7)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
REQUERENTE : TELEFONICA BRASIL S.A. 
ADVOGADOS : RENATO CALDEIRA GRAVA BRAZIL  - SP305379 
   LÍVIA REGINA FERREIRA IKEDA  - RJ163415 
   FABIANO DE CASTRO ROBALINHO CAVALCANTI  - 

SP321754 
   CAETANO FALCÃO DE BERENGUER CESAR  - SP321744 
   JOÃO LUCAS PASCOAL BEVILACQUA  - SP357630 
REQUERIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : JOSE CARLOS DA SILVA E OUTROS
ADVOGADOS : RENATA CRISTINA GERALDINI BATISTA ROSA  - SP151222 
   ARIANE LONGO PEREIRA MAIA  - SP224677 
 

  

DECISÃO

Às fls. 545-547, a reclamante TELEFÔNICA BRASIL S.A. manifesta 

expressamente a desistência da presente reclamação. 

Observa-se, a esse respeito, que os advogados subscritores do pedido 

possuem poderes para tanto, conforme documentação acostada às fls. 31-36.

Do exposto, com base no art. 998 do NCPC, e art. 34, IX, do RISTJ, 

homologa-se o referido pedido de desistência, para que surta os efeitos jurídicos 

pertinentes. 

Publique-se. Intimem-se. Após, arquivem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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